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DECRETO MUNICIPAL N9 034/2020
De 09 de janeiro de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, NO

uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e pelo Inciso VI do
Artigo Ba, da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012, et

ArL 1c -. Fica revogado o Decreto ne 03/2016 que dispõe sobre a nomeação do

Conselheiro Tutelar JADILSON OLIVEIRA DE ANDRADE, portador (a) do CPF:

79t.754.905-44.

Art.2s - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ArL 3e - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE E PUBLTQUE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, EM 09 DE JANEIRO DE

2020.
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